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1. OBJETIVO 

Estabelecer procedimento para garantir a dispensação através do credenciamento n° 
02/2019.de medicamentos de uso contínuo ou temporário não ofertados pelo SUS. 

1.1 ÁREAS ENVOLVIDAS 1.2 CONSIDERAÇÕES 

Assistente Social USF, DAB, 
Farmácia Básica, 
Superintendência.  

Fornecimento de medicamentos de uso contínuo ou 
temporário não incorporados em ato normativo do SUS 
amparado pela LEI Municipal 560/2019. 

1.3 DESCRIÇAO DO PROCEDIMENTO 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

Início 

Médico prescreve o 

medicamento + justificativa 

Usuário se dirige a Assistente 

Social USF e ou Farmácia Básica 

Assistente Social acolhe os 

documentos e emite relatório social. 

Assistente Social encaminha parecer 

social via malote para Farmácia 

Básica 
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RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO 

FB confere os documentos  

FB entra em contato com o paciente para 

pegar o medicamento e ou envia a USF 

Tem o 

medicamento 

disponível? 

Prestador 

entregou 

medicamento? 

Envia CI com solicitação de aquisição 

pelo credenciamento junto a 

Superintendência de Gestão em Saúde. 

FB disponibiliza o medicamento de 

imediato 

FIM 

Preenche o check list. E 

informa ao paciente que fará 

a solicitação ao prestador 

Faz parte do 

credenciamento? 

Faz contato com o 

prestador para prazo 

de entrega 

Informa a 

Superintendencia via 

CI a falta do 

medicamento   

FIM 
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Assistente Social USF, Farmácia Básica  

MATERIAIS NECESSÁRIOS 

Papel, caneta, computador, impressora 

ANEXOS 

Anexo 1:  
 

 Modelo Check list 

 

REFERÊNCIAS 

 

 Lei Municipal 560/2019; 
 Credenciamento 02/2019; 
 Termo de Adesão ao Credenciamento n°002/2019. 

 

 
 


